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Municipio de Capa ema - 

PORTARIA K° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear as pessoas- abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para e período de 01/01/2021 a 

31/12/2021. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolaruf.4,) Souza 

Art. 2° A presente pc.rtaria entrará en..  vi 	data Oh 1 / 01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

Américo Bellé\ 

Prefeito Municipal 

Av. .='ectro 	Panciot Ce SO..17, 1080 - Centro.- õ5760-CDO 
Fcgre.46-2552- ;221 - Fax:4-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 14 de abril de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
6.586,50(Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos) 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. , 
em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$6.586,50(Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos) 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA 
DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA 
INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, através de Processo Dispensa de Licitação, 
considerando a justificativa que segue: 

Em atendimento à orientação técnica da empresa BALUTA & SIEBERT LTDA, 
ganhadora do processo licitatório da manutenção do aparelho de Bioquímica SX 260 -
SINNOWA, a qual orienta ser necessário e indispensável a utilização do reagente 
desproteinizante BIOFLUOL - (hidróxido de sódio /hipoclorito de sódio frasco de 250m1) 
solução de limpeza de tubulações, mangueiras e cubetas de analisadores bioquímicos 
automáticos e semiautomáticos para manutenção diária do equipamento, 
proporcionando maior vida útil do aparelho, bem como garantindo laudos confiáveis. 

Ademais, cabe mencionar que esta Secretaria adicionou o fluido de limpeza no 
Termo de Referência, juntamente com demais reagentes utilizados 	laboratório da 
Secretaria Municipal de Saúde para realização de novo proce 	licit 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por nt 	limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienaç es, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema - PR opina 
pela legalidade na AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO 
DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA NICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 
, com Dispensa de Licitação por haver amp o legal na presente solicitação. 

Capanema - PR, 14 de abril de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Saúde 

2 .OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-
PR, 

3.R.ESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Jonas Welter 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. 	Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA 

DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA 
INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, através de Processo Dispensa de Licitação, considerando 
a justificativa que segue: 

4.2. 	Em atendimento à orientação técnica da empresa BALUTA & SIEBERT 
LTDA, ganhadora do processo licitatório da manutenção do aparelho de Bioquímica SX 
260 - SINNOWA, a qual orienta ser necessário e indispensável a utilização do reagente 
desproteinizante BIOFLUOL - (hidróxido de sódio /hipoclorito de sódio frasco de 250m1) 
solução de limpeza de tubulações, mangueiras e cubetas de analisadores bioquímicos 

automáticos 	e 	semiautomáticos 	para 	manutenção 	diária 	do 	equipamento, 
proporcionando maior vida útil do aparelho, bem como garantindo laudos confiáveis. 

4.3. 	Ademais, cabe mencionar que esta Secretaria a.  -,--_,nouarig uido de limpeza 
no Termo de Referência, juntamente com demais reagentes utiliza:! • laboratório da 
Secretaria Municipal de Saúde para realização de novo processo lifr- tório. 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos atr- • i 	e s menores preços 

Ith  

obtidos entre três orçamentos solicitados pela Adminis_ - - : • a em •resas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINI ÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unida 
de 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo total 

1 60546 BIOFLUOL - (HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO /HIPOCLORITO DE SÓDIO 
FRASCO DE 250ML) 

30,00 FRAS 219,55 6.586,50 

TOTAL 6.586,50 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

6.1.A empresa contratada deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento 
de Compras do Município de Capanema. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1,0 contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

&GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada. fiscalizada, 

gerenciada e avaliada por Adriane Fatima Zimmer . 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo 

Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua 

Aimorés, 681, Centro, Município: Capanema-Pr, CEP: 85.760-000. 

9.2. 	A empresa contratada deverá fornecer os materiais solicitados com 

prazo de validade igual ou superior a 12 (doze) meses. 

	

9.3. 	A entregar dos materiais deverá ser efetuada junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Capanema-Pr situada na Rua Aimorés, 1681, Centro, 

Município: Capanema-Pr, CEP: 85.760-000. 

	

9.4. 	Os materiais solicitados deverão ser entregues em embalagens lacradas 

e em perfeito estado, sendo a empresa contratada responsável por possíveis danos 

ocorridos nos materiais durante o transporte. 

_ 	7) 

abril de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA 

INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

BIOFLUOL - (HIDRÓXIDO DE SÓDIO /HIPOCLORITO DE SÓDIO FRASCO 

i. 

DE 250M1) 
FR 30 219,55 6.586,50 

TOTAL 6.586,50 

DATA 01/04/2021 

• 



Valor Total 6.586,50 

Valor Desconto 0,00 
Despesa 0,00 
Valor ICMS 0,00 
Valor ICES Retido 0,00 

Valor Total 6.586,50 

Valor Mercadorias 	.: 

leilor Frete  
se ICES 	 .: 
se ICMS Retido 

Valor IPI 

Orçamento: 000561 

6.586,50 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

AGNUF, BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS E/RELI NE 
RUA CUIDO ZAMPOLO, 386, RECANTO DAS FLORES-DISTR.BONFIM PAULISTA 

,RIBEIRAO PRETO/SP CEP: 14110-000 
II CEPJ/CPF:34.900.478/0001-46 INSC.EST.:797519439118 

Tel:(16) 3635-6102 Par: Email: 

Orçamento: 000561 
Class. Fiscal: 6108 -VENDA MERC. RECEB.TERC. DESTINADA A NAO CONTRIBUINTE 
Razao Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Endereco: RUA AIMORES, 681 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAFANEMA 
Cep: 85760-000 
CNRI/CFF: 09.157.931/0001-72 
Tipo Frete: CIF 
Cond.Pagto.: 005 - 30 DIAS 

Emissao: 29/03/21 

UF: FR 
Telefone: 046 - 3552-1321 
Inscr.Est.: 

Duplicatas: 
000561/ 
	

27/04/21 	 6.586,50 

CODIGO 	 DESCRICAO 	 NCM 	 Un. 	QTDE 	PRC.UNIT. 	PRC.TOTAL 	 Aliq.IP 	Aliq.ICMS 	Valor IPI 
015001 	 BIOFLUOL FLUIDO LIMPEZA 250 ML 	 3822.00.90 	FOI 	30,00000 	218, S000 	6.586,50 	 0,00 	12,00 	 0,00 

BIOTECNICA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
FRETE: CIF 
PAGAMENTO: 30 DIAS 

• 
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Para: FUNDO MUNICIPAL DE MIM" 
	

data: 25/03/2021 
Ali: DIM ADNIANE 
	

Na. Orçamento (da cliente) 

Conforme solicitado segue abaixo orçamento. 

item EITO MIO. DESCRIÇÃO MARCA PREÇO [MIT. TOTAL 

01 30 FR DETERGENTE BIOFLIJOI 250 ML BIOTECNICA R$ 	239.55 R$ 	7.180.50 

R$ 	- 

R$ 

R$ 	- 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 

TOTAL RS 	7.186,50 

Validade da Proposta: 30 DIAS 
Frete CIF 

Cond. Pagamento 3D DIAS 
Prazo de Entrega: A COMBINAR 

L I h' S 

Atenciosamente. 

HB LABOR COM E SERV ART LABORATORIOS LTDA ME 
AV. QUINZE DE NOVEMBRO, 1.033 - CENTRO - MATÃO / SP - CEP: 15990-170 - TEL.: 016 - 3235-6100 
CNPJ: 07.864.328/0001-03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 441.089.668.117 e-mail: hblabor@terra.com.br  



Diagnóstica 

O O O 

Ribeirão Preto, 29 de março de 2021. 

Para: 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Att; 
	

DRA. ADRIANE 

Conforme solicitação segue abaixo orçamento. 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 FR 30 BIOFLUOL 250 ML R$ 	 233,60 R$ 	7.008,00 

R$ 	 - 

R$ 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

R$ 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

TOTAL R$ 	7.008,00 

10 DIAS 

30 DIAS 

CIF 

A VISTA 

085.: 

Atenciosamente, 

Depto. Comercial 

16 3636 4433 I www.maxdiagnostica.com.br  
Rua José da Costa Teixeira, 546 Recanto das Flores 
Distr. Bonfim Paulista I CEP: 14.110-000 Ribeirão Preto-SP 

CNPJ: 07.776.581/0001-05 
I.E: 582.949.547.112 
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ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de ato constitutivo de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada: 

NATALIA BERNICHI GANDINI BIANCO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 25 de agosto de 1.981, na cidade de 
Matão, Estado de São Paulo, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 34.436.458-6-SSP/SP, expedida em 02/06/2.010 e do CPF n° 297.249.258-70, 
residente e domiciliada na Avenida Ângelo Antônio Colafemina, n° 350, casa 76, 
Condomínio Santa Angela, distrito de Bonfim Paulista, nesta cidade de Ribeirão 
Preto. Estado de São Paulo, CEP. 14110-000, resolve constituir uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, que se rege pela legislação 
vigente, com cláusulas e condições abaixo: 

I - DO TIPO JURIDICO 
Fica constituída a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, nos moldes 
do Inciso VI do art. 44, combinado com o art. 980-A e seus parágrafos, do Código 
Civil, acrescidos pela Lei n° 12.441, de 11 de Julho de 2.011, exercendo a 
atividade econômica empresarial organizada, que se regerá pelas cláusulas deste 
instrumento e nos casos omissos pela legislação vigente. 

II - DA DENOMINAÇÃO 
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob a denominação de 
AGNUS BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS 
EIRELI, intitulada com nome fantasia "LINEAR BRASIL". 

AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 
Rua Gulde Zampolo, 388 - Recanto das Flores - Bonfim Paulista - Ribeira° Preto-SP - CEP. 14110-000 

• 

• III - DO OBJETO 
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem como objetivóW 

LABORATORIAIS, MÁQUINAS, MATERIAIS, APARELHOS E EQUIPAMENT•-b 

COMÉRCIO VAREJISTA, ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE ARTIGO 
MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, INSTRUMENTOS CIRURGICO, HOSPITALA 

PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS E SE 	OS 
DE LOCAÇÃO DOS MESMOS, MANUTENÇÃO E REP- ÇÃO DE 
APARELHOS, ELETRÔNICOS, ELETROTERAPEUTICOS, EQUIPAMENTOS 
DE IRRADIAÇÃO, INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE, CONTROLE E 
EQUIPAMENTOS. 



V — DO CAPITAL 
O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado neste ato 
em moeda corrente do Pais, cabendo à totalidade do capital a titular. 

§°Único - A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

VI — DA DURAÇÃO 
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua duração por tempo 
indeterminado, considerando-se seu inicio em 05 de Agosto de 2.019. 

VII — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração cabe a titular administradora NATALIA BERNICHI GANDINI 
BIANCO .  

§1.°- A titular administradora tem os poderes gerais para praticar todos os atos 
pertinentes à gestão em geral, e deverá agir de modo a objetivar o maior 
incremento dos negócios e objetivos, dispondo dentre outros poderes necessários 
para: 

a) representar a Eireli em juizo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; 

b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade 
obrigação da Eireli, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambia 
ordens de pagamento e outros. 

§2.°- A titular administradora poderá nomear e destituir adminis rador não titular 
através de documento apartado. 

§3.°- A titular administradora poderá nomear procurador (es) para representá-lo (s) 
;junto a EIRELI. mediante procuração específica. 

AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 
Rua Guldo Zampolo, n° 385— Recanto das Flores — Bonnm Paulista — Ribeirão Prato-SP —CEP. 14110-000 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulta o Documento em: https://azevedobastos.notbr/documento/138662903211465999448  
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IV DA SEDE 
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede na Rua Guido 
Zampolo, n°  386, bairro Recanto das Flores, distrito de Bonfim Paulista, nesta 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP. 14110-000, podendo 
entretanto abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou 
sem capitais autônomos para os devidos fins 

• 

• 



° Autenticação Digital Código: 138662903211465999448-3 / g Cartório Azevêdo Bastos 
.0 Data: 29/03/2021 11:41:03 

Valor Total do Ato: 	4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALH94397-216Q; 

Av. Presidenta EpItácio Passo. -1145 
Bairro doe Estado Joio P 	 PB 

(113) 3244-5404 - cartorloGesevedobastoa.not.br  
https.11azavedobastos.not.br  

a. 
a. 

Váiber Aaev 	de M. Cavalcanti 
Titular 

Confira os dados do ato em: https://seloclIgttaltjobjus.br  ou Consulte o Documento em: httes://azevedobastos.notbridocumentorl 38662903211465999448 
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§4.°- As procurações outorgada pela Eireli deverá ser assinada pela titular 
administradora e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, 
deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade 
ilimitado 

§5.°- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Eireli, os atos de procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto, tais como, fianças, avais, 

!endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. exceto quando 
previamente aprovada pela titular, representando a totalidade do capital. (Art. 
1015. § Único) 

§6.°- Responde por perdas e danos perante a EIRELI, o administrador que realizar 
operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com os 
princípios da EIRELI 

§7.° - A alienação ou oneração de bens imóveis mediante a aprovação da titular. 

VIII - DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
A titular poderá ter direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, que será 
levada a débito da conta específica da empresa, dentro dos limites estabelecidos 
pela legislação vigente. 

IX - DO FALECIMENTO 
Falecendo ou interditada a titular, a Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada não dissolverá. Será levantado um Balanço geral dentro de 30 (trinta) 
dias após o evento ou da morte e reunir em uma só conta os haveres apurados da 
falecida, para ser entregues aos herdeiros ou seus representantes legais, de sois 
de passado e julgado a sentença de partilha e mediante Alvará Judicial. Pod 
ainda. caso haja conveniência e mediante o cumprimento das formalidades legais 
Junto aos herdeiros, se maiores, constituir urna nova empresa e cuiltiiiin 
explorar o mesmo ramo de atividade. 

X - DO BALANÇO GERAL 
O exercício se encerrará a 31 de dezembro de cada ano. 
Anualmente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses do encerramento do 
exercício, a administração levantará um balanço de todas as atividades da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

AGNUS BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 
Rua Guido Zempolo, 386 - Recanto das *toros - Bonfim Piulláta - Rioetrio Preto-SP - CEP 14110.000 
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g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Prealdeote Epidele Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 

2  (B3) 3244-5404 - cartorloGessevedobastoe.notbr 
httpellasevedobastos.nolbr 

o. 
«bar Azev 	de M. Cavalcantl F  

Titular 

O▪  Autenticação Digital Código: 138662903211465999448-4 ,/ 
.0  Data: 29/03/2021 11:41:03 
cd  - Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALH94398-7QQZ; 

Contra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://ezevedobastos.not.bridocumentoil  38662903211465999448 
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§1.°- A titular poderá fazer levantar balanços semestrais ou em períodos menores 
e, com base neles, antecipar distribuição de lucros. 
§2.°- É facultada a titular, antecipar mensalmente os lucros por conta do exercício, 
mesmo que seja por presunção. 
§3.°- No caso de verificar prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos. 

XI — DOS CASOS OMISSOS 
Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições gerais da legislação em vigor 
sobre sociedades, especialmente o código civil, lei n' 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

XII — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

§°Úníco - A titular não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

XIII — DO FORO 
Fica eleito o foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, para nele serem 
debatidas todas e quaisquer questões oriundas, renunciando-se qualqu outro 
por mais privilegiado que seja. 

E assim por estar constituída, obriga-se livremente a cumprir o presente 
instrumento de ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, lavrado em 03 vias de igual teor e para o mesmo fim, assinad 	a 
titular. 

Ribeirão Preto, 05 de Agosto de 2.019. 

»r:£  
NATALIA BERNICHI GANDINI BIANCO  
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AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATno,  
Rua Doido Umbela, ri° 386 - Recanto das Flores - Bonfim Paulista - Ribalta° • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 0 0  çk  )1 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

    

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

etps://corregedoria.fipb.jus.briselo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE 
ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8'. §1 
do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/03/2021 16:44:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 138662903211465999448-1 a 138662903211465999448-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bcO5bfbe765aec6168e0da4b0f6f12f3fa7a897b4c863c052bcca484c125c29c945c15647bcde1 69c6b2cd9a2060fb3a8513 
351ff7f10b0f156c9d1f669e1210 

Pitttsvittncia da República 
C~ Civil 

tAvtlidv Provisgigi IV< 2.200•2. 

^6" 	de 24 de agosto de 2001 
vett 

1CP 
Brasil 

   

Oreferido e verdade, dou fé. 
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1 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
34.700.478/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 
AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LINEAR BRASIL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R GUIDO ZAMPOLO 

NUMERO 
386 

COMPLEMENTO 
DISTRITO DE BONFIM PAULISTA 

CEP 
14.110-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RECANTO DAS FLORES 

MUNICÍPIO 
RIBEIRAO PRETO 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 
LEGALIZACAO1@ASTECCONTABILIDADE.COM.BR  

TELEFONE 
(16) 2133-2929 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/08/2.19 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITO • 	ESPECIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/03/2021 às 16:32:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.700.478/0001-46 

Razão Social:AGNus BRASIL COM E SERV DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 

Endereço: 	RUA GUIDO ZAMPOLO 386 RECANTO DAS FLORES / BONFIM PAULISTA / 
RIBEIRAO PRETO / SP / 14110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/03/2021 a 25/04/2021 

Certificação Número: 2021032702395392173940 

Informação obtida em 29/03/2021 16:01:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



..4S1§4  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

eb-N1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 
CNPJ: 34.700.478/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:08:51 do dia 08/01/2021 <hora e data de Brasília> 
Válida até 07/07/2021. 
Código de controle da certidão: 2C7E.2669.1DA6.EF4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

21010124341-12 

14/01/2021 15:54:39 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

000( 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 34.700.478/0001-46 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
"wpfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria Municipal da Fazenda 

www.ribeiraopreto.sp.gov.br  
000k5 

\4\- 
Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br  

CND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO EM DÍVIDA ATIVA 

Empresa: AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORA 

CNPJ/CPF: 34.700.478/0001-46 

Inscrição Municipal: 20117274 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal lançar e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do sujeito passivo, que vierem a ser apurados, é certificado que não 
constam débitos em dívida ativa na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP. 

Situação Cadastral: Ativa 

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 180 dias 

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br  
pelo prazo de 180 dias. 

Emitida às 16:11h do dia 08/01/2021 - Código de controle: 2695318 
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PODER JUDICIÁRIO 
jUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.700.478/0001-46 
Certidão n°: 431002/2021 
Expedição: 08/01/2021, às 16:13:35 
Validade: 06/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
34.700.478/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilida•e dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados té 2 (do 	dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empr 	 lação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verific 	de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T ab.lho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

• Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Capanema - PR, 14 de abril de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
• - Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 14/04/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR., o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a des 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licita 	, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

• 
3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório 
contrato; 

citação e da minuta do 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 14 de abril de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 14/04/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA 
SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR., informamos a existência 
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2720 09.001.10.302.1001.2092 494 3.3.90.30.00.00 ício 

Respeitosamente, 

ornar Walter 
Téc. Cont. 	PR-04.483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 01/04/2021 
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Página 1 

Órgão/ Uridede / PrcOto ou Athidacha / Cala de despesa / Fonte de recuso ( F. PAD RAO/ ORIG/ APU D ES/ D ET ) 
	

Valor aticrizwb 	Vala-  atualizado Lio Lido empenhado 
	

Saldo atual 

3.3 93 300000 MATERIAL DE CONSUMO 

02720 	E 03494 0494/09/02105/20 Bloco de Custeio das Ações e Sermços 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 01/04/2021 
Cultas de despesa 2720 

icos de Saúde - Cta 624C60-1 50.000,00 50 030,00 2.100,00 47.900,00 

Total Geral 50.000,00 50.000,00 2100,00 47.900,00 

cee, 	(002_ 

ç2, • 	#126 

CD 
cJ 

Emitido per Cleaner NAIalter , na ).er são: 5526 v 	 , 	01/04/2021 16 20-29 

E - Grupo da farte do e>ercici o / EA - Grupo da faie de erercici os anteriores 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito 

no CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° XX/2021, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 

APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABOiar 4TóRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP 	A-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO LI 
2.1 A empresa contratada deverá entregar os objetos/pre- 	os serviços 

11%l solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal d• • =a mento amento de 
Compras do Município de Capanema. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS 

Item Descrição do 
produto 

Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 71200471:20000121200012012CPCX7C7CX) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (dois) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2021 e 
encerramento em xx/xx/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, e 	té 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos en 
os comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contrat 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimen 

   

e. 

 

finta) dias após a 
, juntamente com 

itivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fisc 	atur 	dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de 

Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 681, 

Centro, Município: Capanema-Pr, CEP: 85.760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à /c nta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exe cício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa. —_— 

 

Grupo da 
fonte 

2021 2720 09.001.10.302.1001.2092 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Adriane 

Fatima Zimmer ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

• 11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DA SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária q 	decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 	ato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do 

fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e im edimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determin 

CO tar com a 

a punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autorida que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar r 	dministração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pr- o de a dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 

que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas 	 specificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a 	ministração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão na entrega dos s 	, nos prazos 

estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos, serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento d s as obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

	

14.1.17.A não liberação, por parte da Adminis 	de área, local ou 

411/ 	serviços para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

	

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de f 	or, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrat 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao 
despesa por sua conta. 

Diário Oficial Do 
nte dias 20 (vinte) 

inatura, correndo a 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização d •resente s 	mento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, 	o processadas e ju gadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2021. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 99/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 27/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE FLUÍDO DE LIMPEZA DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX260 -
SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para aquisição de fluído de limpeza destinado a 

manutenção do aparelho de bioquímica sx260 - SINNOWA instalado no 

laboratório de análises clínicas da secretária municipal de saúde de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria 7.777/2020; Solicitação da dispensa; 

Justificativa para a Dispensa de Licitação; Termo de Referência; Orçamento e 

pesquisa de preços; Documentos da futura contratada; Despacho de 

encaminhamento do Prefeito; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, 

Minuta do contrato. É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitu' em 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Geral do Município 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. Quanto à justificativa • •• reço e rai- 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax  
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se do PA que fora realizada pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos 

do objeto. Ademais, verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser 

contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 6.586,50. 

2.2. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 
Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 16 de abril de 2021. 

45-\c/ 
 

Romanti Eze Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Rornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 27/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS EIRELI 
CNPJ: 34.700.478/0001-46 
ENDEREÇO: RUA GUIDO ZAMPOLO, 386 BAIRRO: RECANDO DAS FLORES 
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO SP 	CEP:14.110-000 
TELEFONE: 16-36356102 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, , 
em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93. 

Total: R$ 6.586,50(Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À 
MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

11111 	CAPANEMA-PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada 
no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS EIRELI 
CNPJ: 34.700.478/0001-46 
ENDEREÇO: RUA GUIDO ZAMPOLO, 386 BAIRRO: RECANDO DAS FLORES 
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO SP 	CEP:14.110-000 
TELEFONE: 16-36356102 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
• APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. , 
em conformidade com o inciso em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93. 

Capanema - PR, 16 de abril de 2021 

Américo Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE 
BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. , conforme 
parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

• Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 6.586,50(Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Cinqüenta 
Centavos) 

Capanema - PR, 16 de abril de 2021 

• 

Americo Bel - 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 16 de abril de 2021 15:52 

Para: 	 'comercial@agnusbrasil.com.br' 

Assunto: 	 CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 CONTRATO 147- AGNUS.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO N° 147/2021 DA DISPENSA 
LICITAÇÃO N° 27/2021 PARA ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



OT 3  roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.soft .net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 16 de abril de 2021 15:52 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

The original message was received at Fri, 16 Apr 2021 15:52:02 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<comercial@agnusbrasil.com.br> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<comercial@agnusbrasil.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CON-
SULTORIA PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL - PRODEC - DO MUNICIP-
IO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desénvblvimento insti-
tucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde 
que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e 
não tenha fins lucrativos; 

VALOR TOTAL: R$ 220.000,00(Duzentos e Vinte Mil Reais) 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 125/2021 
Processo dispensa N° 021/2021 
Data da Assinatura: 07/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SERVICO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL - PRODEC - DO MUNICIP-
IO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA DE LAVAR ROUPA AU-
TOMÁTICA PARA O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 
24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 1.850,00(Um Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais) 

Capanema - PR, 16 de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 146/2021 
Processo dispensa INT° 023/2021 
Data da Assinatura:16/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA DE LAVAR ROUPA AU-
TOMÁTICA PARA O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR.. 
Valor total: R$1.850,00 (Um Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MA-
NUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 0711 

0040 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

• 



INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 6.586,50(Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Capanema - PR, 16 de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 260/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado 
em 09/06/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Pres-
encial n° 36/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 14/04/2021, fica recomposto o valor do item 08, con-
forme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 0711 

04 
Item Descrição do produto lin 

Med 
Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
libro 

Qua‘nilt921e 
do Receito- 
libou 

Valor unitário 
apos Reequilíbrio 
de valores RS 

Valor do 
aditivo 
RS 

8 COLETOR URINA, PVC ES- UN 5.000 2,98 4.600 4.18 5.520,00 
PECIAL ATOXICO, SISTEMA 
FECHADO, ESCALA DE 
LEITURA DE PEQUENOS E 
GRANDES VOLUMES, 1.000 
A 2.000 ML ANTI-REFLUXO, 
PONTEIRA crrAmpA PRO- 
TETORA E ADAPTAÇÃO 
PADRÃO, TUBO COLETOR 
C/PINÇA CORTA-FLUXO, 
PONTO P/COLETA ESTEFUL, 
ALÇA FIXAÇÃO. CÓDIGO 
BR (BP5): 6120428464 

Valor total do Aditivo: R$ 5.520,00 (Cinco mil, quinhentos e vinte reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 16 de abril de 2021 

AMERICO BELLE 	 SOLIANA VERGINIA BRAGA 
Preitu Municipal 	 Representante Legal 

S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRF.L1 
Detentora da Ata 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
245/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA- 
PANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa PONTAMED FAR- 
MACÊUTICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre- 
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, pes- 
soa jurídica de direito privado, situada a R PADRE ARNALDO JANS- 
SEN , 1452 CARA-CARA - CEP: 84032300 - BAIRRO: , município de 
Ponta Grossa/PR inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, neste 
ato por seu representante legal, FERNANDO PARUCKER DA SILVA, 
CPF n°248.710.109-10 ao fim assinado, doravante designada CON- 
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 
de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
34/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir- 
mado em 03/06/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 34/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI- 
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Manifestação Jurídica, fica rescindido 
Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 245/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da 

Rescisão 
77 ENOXAPARINA, 40MG/11,4 MI., INJETÁVEL. CUTF.NOX 600 18,46 11.076,00 

SERINGA PRE-ENCHIDA (B140448982) 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 11.076,00 (Onze mil e setenta e seis 
reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

• EXTRATO DO CONTRATO N° 147/2021 
Processo dispensa N° 027/2021 
Data da Assinatura: 16/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AGNUS BRASIL COMERCIO E 
SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À 
MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SIN-
NOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$6.586,50 (Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e 
Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa- • 	do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa S.V. 
BRAGA IMPORTADORA EIRELI, sediada na RUA DOM LUIZ, 171 
- CEP: 88337100 - BAIRRO: VILA REAL, Balneário Camboriú/SC, in-
scrita no CNPJ sob o n° 30.888.187/0001-72, neste ato representada pelo 
Sr. SOLIANA VERGINIA BRAGA, portador do RG n° 4108833262, e 
CPF n° 030.178.600-35, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 36/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 



O 	O 4 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 147/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AGNUS BRASIL COMERCIO E 
SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS 

LABORATORIAIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.700.478/0001-46, RUA GUIDO 

ZAMPOLO, 386 - CEP: 14110000 - BAIRRO: RECANTO DAS FLORES Município de Ribeirão 

Preto/SP neste ato representada pelo(a) Sr(a)NATALIA BERNICHI GANDINI BIANCO inscrito(a)I) 

no CPF n° 297.249.258-70, Portador(a) do RG n° 34436458-6, doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho,: 

de 1993, Dispensa de Licitação N° 27/2021, que fazem parte integrante deste instrumento,99, 
Zz' mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

OBJETOS 

Item Código 
do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total', 

1 60546 BIOFLUOL - (HIDRÓXIDO DE SÓDIO BIOTE FRA 30,00 219,55 6.586,50 
/HIPOCLORITO DE SÓDIO FRASCO CNICA S 
DE 250ML) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Este documento foi assinado digitalmente por Naklia 	CÊ-6fil (4.6)B5:52_1321 
Para verificar as assinaturas vá ao sue tittpsJiwww.portaldeitÀp.ANEIvokoR utilize o código FSAA-1B27-160E-AFD6. 

LL 
o O) 

:?3 

(CD)  

1.1. AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO 
APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

O 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 	 É' E 

,2 8 
2.1 A empresa contratada deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados enert), 

até 10 (dez) dias úteis após a solicitacão formal do Departamento de Compras do Municípi  r'55  

de Capanema. :a.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

ts: 

•-• 

O 

(P. 

2 

2 
ia 

aN 
O '6" 
C 

c.) 
o 

C 
O 
> 

LU a. 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 6.586,50(Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e 
Cinqüenta Centavos). 	 to 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas !"5 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. co 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (dois) meses, a partir da data da assinatura 
o 

 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 16/04/2021 e 

o 
 

encerramento em 15/04/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a emissã<X 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovanted? n. 
de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 	 6 z 

cr 8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 	 su2  
8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes &; c`1, 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaret 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo par 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretandei 
qualquer ónus para a Contratante. 	 2 

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 681, Centro, Município: Capanema4 
Pr, CEP: 85.760-000. 
8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, )! 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialment 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado a.c: 

processo de pagamento. 

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislaçãq9 
aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei;: 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ot! 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Este documento foi assinado dligitalmeile 	 CF-01,14-618,552-1321 
Para verificar as assinaturas vá ao sito nttps:tivv" P°118''''CAPANEIViik.'PR

ut'ilize o código i..8AA-11327-160E-AFD6 



Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2720 09.001.10.302.1001.2092 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

01604 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

C 

U 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento L4, 
VP = Valor da Parcela em atraso 	 D 

 

COcu  

<cc 
9 . 1 . 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos L`f_ 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

o 
D 

• 
• 

g - 6:  c E 
c.12 co 

10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Adriane Fati/Mçe: 52  
Zimmer ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato & Tçg 

de tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária parg. 

o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dm a. 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante d4` 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidad 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou dç 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. ,L) 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro prõprio todas as ocorrências relacionada 77; 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregado 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas otf, 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para asç 
providências cabíveis. 	 2 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE ccs ch 
cc) 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n'§ ‹, c o 
cD 
Lu cL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Este documento fol assinado digítallTlet,V, pf,1 	 CFbn&(.16j8552-1321 
Para verificar as assinaturas vá ao site httosTwww portaldeaszApANENIA PR iti1,1e o côrigjo F. 	7-1 BOF -AF05 

(6 / mo) 
365 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.666, de 1993. 
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11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

• 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

ctì 
a 

co 

03 
Csl 

00 
00 

o 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 'o 

a) 	Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) <4. 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

8 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
L.; 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de:g :'v,); 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, e:É 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

co 8_ 
1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculad 
0.4 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 	72".; 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 	 -4 '<O 
> 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial dci (2,  

contrato; 	 `°. 
c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquef  

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item] 4444 
aplicada em dobro na reincidência; 	 o <I> 

ro 
RI 

LU a_ 
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d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de c. 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão e 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 	 •cr 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
u. 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 8, 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja °,0  

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 'o) 

n° 9.784/99. 
12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos, 

eventualmente devidos pela Administração. 	 1.-5  E 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com ar 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissãck 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração L#' 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, o4, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 	 -4) c a. •  

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

O 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 	 c 443 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poder 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como formaz)  
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

rg 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O G> 

4> E 
a., 

CV 
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12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadak 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. .5 

14.1. Constituem Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência 

da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento  

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
E 2 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; º c• 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretandj 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
8.666/93; 	 É- -2 

• 05 
CO 'C 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, poç 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçãc2 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo praz4 14:  
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado acl! 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõe* 
c 2  • 

assumidas até que seja normalizada a situação; 	 rn.  
-u3 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelEÊ 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso d 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado cg 
• > 

s• (? 
111 O_ 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 	 • 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: 
C O 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
_ r: 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
P3 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
mr 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 1234' a 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e norma 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua 
F. c 

transcrições. 	 'S G <7, 
7a 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  -o 2  
16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrat4 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 	 (c 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICACÃO  c.) 

Lu 0- 
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17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

• Capanema-PR, 16 de abril de 2021 

CO B L 
Prefeito Munic a 

NATALIA BERNICHI GANDINI BIANCO 
Representante Legal 

AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE 
ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI 

Fornecedor 

co 
o 
u_ 

u:_ 
co 
co 

Cs4 
CO 

CO 
CO 
Lt- 
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a) 

o 

É 

m
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Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

BZ354793831BR 

1 111 11111 

7 

8 

Ausente 

Falecido 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR WOOC. CO IDENTIDADE 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

IMBO 
REGA 

26 ABR ?0213., 

'1'0FR5- 

DESTINATÁRIO: 

AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABO. 

RUA GUIDO ZAMPOLO, 386 
RECANTO DAS FLORES 

14110000 Bonfim Paulista (Ribeirão Pret-SP 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV.GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	/ 

2° 	! 	 

3° 	! 	/ 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 

2 	Endoroço Insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

Não Procurado 

g  Outros 	  

h 

h 

h 

.851.4AT~ DD RECEBEDOR 

Jr0(51- u A-1g s 
DATA DE ENTREGA 

2 t  

( 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO IF 21/2021 

Ratifico em rotina os seus temam e reconhira-o a Dispensa da licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL - 
PRODEC - no MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme primem- dontlico 
noulamentado no Art. 24. IDISflo XIII. da Lei 8.666/93. 

Art. 24. E dispetudivel a 
XIII - nn contnuaralo de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutanansente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento inatitumonal. ou de 
instituição dedicada à meuperaçan írocial do preso. desde que :A controlado detenha 

inquealioniivel reputau,•do etion-pnifinsionni e não tenha firo lucrativos:: 

VALOR TOTAL: RS 220.000,0002usentos e Vinte Mil Reais) 

Capioserod - PR, 07 de abril de 2031 

Anieneu Delir 

Prefeito Municipal 

EXTRA'I'O INI CONTRATO LP 111.2021 
Po.. .dispam 0" 121(2021 
Dsat J. Amaisaas 	02(0112O21 
toiticsuritc 	 Miadelas de Ldaiisona- 
Pr 
ComirisitaL 	 SERMO) DL APGIO AS 
MERO E PEQUIS( Sã EMPRESAS DO PARARA 
-SLISRALPR 
°bani (DETRAI N(,M> DL. EMPRESA 
ESPECIAL IZAJLA CM <Xe:SUAVAM PARA 
RLALICAOAU U0 PROldtAMA DE 
DEEENVERVIMENTO ECONOMICO LOCAL, - 
PRODEC • IX) NRINICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valo (0101 R122aiwte,d1 (04$04/1. e Viola Mil 
Recai 
Amenvo &IN 
Prefeito Monsipfil 

01».» 4:10,»»001 Pe. J..1,111.4« » 0o.a. »O Ca.q. 1157ED SOO 
Foca ddi,ASSI 1111 

CAPANEMA-PR 

Município de Captmema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO IP 33/2021 

Retira, eis todos os anuo toemos e reronheeo u Dispersas de Uoitisego poro o 
AQUISICAO DE UMA MAQUINA DE LAVAR ROUPA ALTO MÁTICA PARA 0 CORPO DE. 
BOMBEIROS DO MUER:IMO DE CAPANEMA - PR. , enforme partwer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, Moi» II, do Lei $.666/93. 

AR. 24. E dispensEvel o licitação: 

11 - p0.111 outros serviços e comprai, de, salve MC liEN (dr. por isnto) do limito previsto 
no alínea 'a'. do intato R do artigo anterior e pare alienações, nrr coso.,  previmos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo sertrico. compra ou abenação de 
maior vulto mie poiais sei realizado de unia ali voo; 

VALOR TOTAL.  ES 1 $50.00(Uni Mil, Oitocentos e Cinqüenta Roam) 

Capone.. - PR, 16 de abril de 2021 

Amarks) 13('110 
Prefeon Municipal 

11X fltA 00 LiNiC()N 1-RAIO) N• ido:1021 
Procesto dupoom N-'n.l'•`u21  
Dm( da ALtiodtors 	16110)2011 
Come.ise 	 Madeiras de f'gnnenl• 
Pr. 
Comovida: 	 MICIIAEI.1.1 El 
dANERLMENS. & 	L'I'DA • ME 
Clt3os' AQUISIE,AL) DE UMA MAQUINA 
LAVAR 0(X/PA Atriciiiktick PARA 0 
CORPO DE BOMBEIROS IX) MIAMO", DE 
E APANERIA • PR. 
Valor ~1: RST830,00 111.0 MR. Ottosemin e 
Cilis46.1.1 Sean 
Ártico.. Baile 
Defeso Monilaa 

Atara, Uovarradee Paes Souto 04001 ~a 1100 (:ando 81. CO) 

Município de Capaixuna - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2021 

Ratifica em todos os seus remoa e rorsasheço a Dispensa do Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE FU11,0 ur: LIMPEZA DESTINAIX) À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE 
IIIOQUIMICA SX 200 - S/NNOWA INSTALADO NO LADORATORIO DE ANÁLISES 
CLINICAS DA SECRICIARIA MUNICIPAL DE Finem: DE CAPANEMA-PR. , conforme,  
parecer Jurídico fundomernado no Art. 24, inciso D. de 1..d. 8.666/93. 

Art. 24. E dispeonovel a licitação: 
II - moo 011.1.1.0. oe 1-Vil?. (Rapp. s il.) valor ate 10% (der. por <noto) do limite previnto 
na alises 'e'. de inciso II do artigo anterior e paro alienações, ene ossos providos nesta 

Lei, desde que não se refiram ir panelas de um mesmo serviço, compra ou alienarão de 

maior vulto que ¡Susan. SOE mali.11,u de orno sk, 

VALOR TOTAL: RS 6.5)16,60(Seni Md, Quinhentos e Oitenta e Seio Reais e Cinqüenta 
Centnvosi 

Caponemrt - PR, 16 de abril de 2021 

~Frios Mellé 
Prefeito Municipal 

EXTRAI() DELI ONT RATO N' 14%7011 
Proveis, disso,. 	022.21121 
Lido ANi,xuoM. 1.1..2021. 

Counimate: 	 Município de (.pasisite 
Or. 
(mimada: 	 1111ASIL 
CL/MEI/CIE) F•, SERVIÇOS I)E .4.1311(0)S 
LABORA1DRIAIS LICEU. 

AO DE RODO LIMPEZA 
1101110ADO À MANVIEN('ÃO IX) A PAR ELMO 

111(a)111MR'A IX ^Hl 	SITENOWA 
INSIALAIX1  NO LARGRATigno 
sNALISCS (1.1NICAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL. DE SAÚDE nECAPANIAIA.PR 
Valor leal: R )o !ROSO ISCO MA. 1>atibealas e 
Coelho e Sei, Peai. v 	Ceiduoi). 
Aisedis 110111 
PLOVuo Mossa ) 

Asai* Otrossesi Nau Sado Pistito de Soda 1080 caso al7Do4W 
barE'mrl40 SS21101 

CAPANEMA-PR 

Município de Capatietna . PR 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DF. CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARCERIA VOLUNTÁRIA NM2/2021 
LEI N 13.019/2014 

O PREFEITO) DF. CAPANEMA, nn uso de ruas atribuições legais, COM fulcro 
Lin 31 e 32 tii 1.ei Federal 11 01912010: Lei 1 277/21019 e an 11 (In Deeneo Municipal o° 
6.3112,2017, informa que foi attiorifiRiii a inesigibilidade de chamainestn público nos te111103 
do an 31, cipo, da Lei 13 019114, peru fanal ação do Termo de Fumem° ri" 02-'2021 sãs.. 
entidade Associação de Pais u Antigos dos L'xcepeionsis de Lapanema ANAL, inseriu iso 
CNPLMF 00.003.002/0001-05, usa sede nn R.a Turram, 077, na cidade de Capiourinu 
PR 

Na limou do §2°  do ¡Migo 32 da Lei Federal it.  13.019/2014, fica aberto o pasto de 
(.1 (cisco) dias puro eventual impugnação 

Calmam& 12 de dali de 2021. 

Américo Bone 
Prefeito Mouicipal 

Avenida Oo,roader Polui Vlitsio Pousai de Solei. 10s0 Como ‘151Sio.ovi 
LAaiee4ei1332-1121 
CAPANILMA - PR 
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Mural de Licitações Municipais 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informacães Gerais- 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitac,ão/dispensa/inexigibilidade 27 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitção titili7a estes recursos'' 

Número edital/processo* 27 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO 

DE BIOQUÍMICA SX 260 — SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

FC):M;) 

Dotação Orçamentária* 0900110302100120922720339030 

Preço máximo/Referência de preço - 6.586,50 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 23/04/2021 

CPF: 63225824968 (Logout) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  



Município de Capanema -2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

030009 Pregão 38 500,00 2735-CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LTDA- ME 

=Dos Pregão 3.600.00 6.5774 A.E.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME 

000008  Pregão 

05104/2022 586,80 82303 -  JONATHAN  DE ALBUQUERQUE REINO  Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

115-212021 4938 0604/2021 0504.2022 060412021 

1.488.00 82305-ALPHA  SOLUCOES MEDICA. ODONTO E LABORATORIAL LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4417 116-2/2021 4939 06104/2021 050412022 060412021 051042022 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

05104/2022 ' 003008 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4418 117-212021 4940 06042021 0904/2022 0604/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 

171012022 14:26-06 Eniudo por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI. na  ver são 5529 d 

Pãotna-1 

4406 105-112M1 4928 05/0432021 00412022 0504:2021 04/04/2022 199.000,00 82267 - BARAO COMERCIO DE PA ICRO-ON IBUS LTDA Pregão 

'EDUCATV6   (ye,:  AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, MODELO FURGÃO TETO ALTO. ANO/MODELO 202012021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE — TRANSPORTE SANITÁRIO. 

, 4 RESOLUÇÃO SESA-PR N.3 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

4407 _, 1061/2021 4929 05040321 0404/2022 0504/2021 041042022 
AGRICULTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N. 0903-003890 

000311 

107-112021 4930 05104/2021 04042022 090412021 0404/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

AGRICULTURA
108.112021 4931 0504/2021 0404/2022 0504/2021 04/0412022 

, 
 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°0903-003890 

110-2/2021 4933 0604/2021 05/04/2022 060412021 050412022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4412 111-212021 4934 0604/2021 0504/2022 06104/2021 05/04/2822 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

112-2/2021 4935 06104/2021 05104/2022 06/04/2021 05'0412022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

113-2'2021 4936 0604/2021 05/0412022 0604/2021 05104/2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4415 114-212021 4937 0600021 0510412022 

4411 

060412021 05042022 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

05042022 1.814 40 76244- MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA  SAO  DE LTDA Pregão 000008 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

CJ1 

4416 

4419 118-1/2021 4941 06/04'2021 0510412022 0604'2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

119 22021 4942 0604/2021 050. 4/2022 0604'2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0504/2022 814,00 66811- PHARM  ED  COMERCIO E DISTRIBU  ICAO  DE PRODUTOS Pregão 000008  

6.050.00 82266-  DAN  I BRINDES, UNIFORMES E EPIS EIREU 

'276.00 0123-SOMAR REpiim6i*kikCiimitiRcioaDA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1.800D0 82294 - ACO X DE DAMASCO LTDA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

1.267.00 82296- C. PARRA VIERA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

5.094,00 77978- CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

8.400,00 82299- GATTI  OU  IM ICA LTDA  

Pregão 000008 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Pregão 000008 

SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Pregão 000008 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pãg ina-2 

Seq. N° Contrato SIM-MIA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação 

 

N°  Li citação 

    

4421 120-22021 4943 0604/2021 0412022 06092021 050412022 3.55125 10çç5  -  TIE  TAPETES - EIRELI Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITIJIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4422 121-112021 4944 0704/2321 0604/2022 07/042021 06092022 450,00 961- CAF'ANEMA INFORMATICA LTDA - ME Processo cispensa 000022 

EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-12021 4945 07/04/2021 06/0412022 07042021 06/04/2022 168000 2416 - PONTOCAPINFORMATICA E  INTERNET  EIREU Prr,..sso despensa 000322 

EDUCA9A9  jAouislçAo DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇ,OES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 

4MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
Processo cispensa 4424 123-1/2021 4946 07f04/2021 0604/2022 07/04t2021 0604/2022 18.508.03 73169- LAISCRISTINAPICCININ &CIALTDA 

ADMINISTRAÇÃO ,ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

22021 4950 09042021 0804/2022 0904/2021 0604/2022 69000 63659 - MUNK! & SOUZA LTDA - ME Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4429 128-22021 4951 09042021 060412022 0904/2021 0804/2022 1496,00 82308- CCKCOMERCIALLTOA Pregão 000012 

,. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS -I, CNES N.° 7463685. DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 

,  PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

129-22021 4952 09/04/2021 08/04/2022 0904/2021 0804/2022 2.820,82 39092- CENTROOESTE-COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4431 130-22021 4953 09042021 080412022 0904/2021 06/042022 1,534,00 79324 - DE SOUZA FIETROMOVEIS BREU ProgAo 031012 ' 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

131-212021 4954 0904(2021 08042022  0904/2021 0810412022 2.720.63 82310 - KLBSE BARBOSA ZANATO  MOVE'S Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO  OE  ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 

 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-22021 4955 0304/2021 0804/2022 0904/2021 08042022 1955,00 82313 - M. CARREGACOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N. 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-22021 4956 09042021 081042022 03042021 08042022 3.911,67 82316- ML  PRINT  INFORMATICAEIREU Pregao MOM  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-22021 4957 09/04/2021 08/04.2022 0904.12021  0814142022 1.181,00 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA  SAO  DE ITEM Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N. 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

135-22021 4958 0904.2021 08104/2022 avoitzei 0604/2022 580,00 49314 POTENCIA SOM E INFORMATICALTDA   Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4437 136-22021 4359 0904/2021 080412022 0904/2021 080412022 7240,00 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRON ICOS E SERVIÇOS DE Pregão 

Ertilicio por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI. revet são: 5529 d 

C03020  

4430 
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Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor N° Contrato SIM-PIA Seq. 

-- 
4438 

AQUISIÇÃO DE 
PARLAMENTAR 

140-212021 4963 

PARLAMENTAR 
AQUISIÇÃO DE ISACibE 

4680 

 

379-22021 5203 

  

AÚDE AQUISIÇÃO DE 
PARLAMENTAR 

• 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

08/04/2022 9.59200 82320 - RD NEGOCtOS DE INFORM/3,11CA LTDA RE:gap 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.93100011190-03. PROCESSO N.° 2500008774412020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4439 138-2/2021 4%1 CP904/2021 090412022 09040)21 08/04/2022 2553,84 82323 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000012 •`••'''* 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

 PARLAMENTAR N.°  71170004. PROPOSTA N.°  09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4440 139212021 4932 C90412021 08=2022 09'04/2021 oedowan 2.168,00 74738-  TOP MIX  COMERCIO E SERVICOS EIREL1 Pregão 000012 

137-22021 4960 09/0412021 09104,2tra• 04'042021 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.93100011190-03. PROCESSO N.° 2500008774412020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0904/2021 0010412022 0904/2021 08/04/2022 483800 82326- VIOLA  MIX  MOVEIS-EIREU  Pregão '••• "- 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERM1ANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO N 

000 

A EME DA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

29082021 08%2022 23/092021 08/04/2022 584.00 82429 -  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

• 

A EMENDA 

4870 090412022 08l22 • osóir2o22';'' " 272204.68 54847- CCSNCRÉCAW CONCRETOS LIDA - • • Pregio.  

VI.,./.:V,0/ OBB,),..\,.._p 'AouisiçÂo DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

--48-85----- 71-9-1/2022 5408 10/01/2022 0904/2022 10/01/2022 0904/2022 19210,80 207 - AUTO MECANICA  REALM  LTDA - EPP Pregão ..,-----.:„, -n--,--,,,,,,---,  - 030106 

,WAgÃo/  dBRAs  ¡CONTRA-MCA°  DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-12022 5409 10/01/2022 09/04/2022 10/01/2022 09042022 194496 48825 • GB-SON  ASTOR MORE Pregão 000106 

VIAÇÃO! oBRAS--CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 

—ADNINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-1/2022 5410 10/01/2022 09104/20 10101'2022 0934/2022 1.839,07 3833- TIAGOAIRRA Pregão '-:  '-'le V.-006168'V,  

VTÁ-2.ÇKO/ FONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREIIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHOES, COLETIVOS E VE1CULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-2/2021 4964 12/04/2021 11=2022 12/04/2021 11104.2022 8.370,00 62062 - CURSOSPIROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
11 REGISTRO DE PREÇOS. 

142-2/2021 4965 12/04/2021 11/0412022 120412021 110112022 58.860.00 76333 - FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão 000097 

poucAcjko pto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
F.77-4 T' REGISTRO DE PREÇOS. 

4444 1412/2021 4966 121042021 41/04/2022 12/042021 1110412022 26.256,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000097 - 

EDUCAÇADiet0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4445 144-2/2021 4967 12)04/2021 11/04/2022 12104,2021 11A34/2022 64.429,00 73563-  I DESCOMPUCA LIDA 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I. na Wr seio: 5529 d 17.03,202214:26/06 

000097  

ED 

Pregão 



000016 

000027 

4453 152-112021 4975 23/0412021 22E42022 23/04/2(21 22/042022  000018 Pregão 
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Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

:taiicAçÂo! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
 REGISTRO DE PREÇOS. 

4446 145-2/2021 4969 1904/2021 14/042022 15042021 14/04/2022 11.600.00 68537- A. STEFANO EIRBJ - ME 

AbMMs-ilikkó‘ '!QUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

—4448— ---147t112021 4970 190412021 15042022 19042021 15.04/2022 6 586.50 81690- AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS Process°  dspensa 

ouisiçÂo DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO À MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SI NNOWA INSTALADO NO LABORATÕRIO DE ANALISES CLiNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAUCE  
E CAPANEMA-PR 

50512021 5329 21/10/2021 20/042022 21/1012021 20;04/2022 17.500,00 2416 - PON TOC AP 1NF  OR  MATIC A E  INTERNET  EIRELI Process°  ckspensa C00076  

it  bü-c-Kaõï"r: AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMJAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 
I--  " DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4449 148-12021 4971 22/04/2021 21:04/2022 22/04/2021 21/042022 2.49000 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME Process°  dspensa 000024 

ND.COMERCIÕI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 1/1/4VRESSÃO GRAF ICA DE EXEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES —  CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

44w- —1  149-12021 4972 2204/2021 210412022 22/0412021 210412022 14.284,00 65768 -  CC  MARTINE  FOX-IA DE CAPANEMA - ME Process*  dspensa 000026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMA11VOS SOBRE CORONAViRUS, DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

wool,:  540-1/2021 5364 23/11/2021 21/04/2022 08/122021 05102/2022 99.836,94 79314 - SERGIO VALUS ENGENHARIA EIREU Tornado de  prows  

1-12021 4974 23/042021 22042022 07092021 061112021 169253,24 78532- ROVANI MACHADO CONSTRUTORALTDA 000004 Tomada de pre9ce 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

41.281,54 81033- FIOGERIO SPOHR 

VIT4Abibtki%t-  1AQU I SI 9\0 DE pw,As E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE11VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 82-112021 2021 25102021 24/04/2022 291012021 24/042022 13.750,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

SAME  00jeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VlAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-112021 5209 251082021 • 24/04.2022 251)812021  24/04/2022 26.700,00 84137 - RH BK ENGENHARIA LTDA Processo spensa 000060 

EDUCAÇÃO to LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20 PARA USO DE VEST1ÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4-t.4 153-2/9021 4976 26/040321  25104/2022 26040021 2504/2022 87.80000 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregao 

M°20  
ED  ((7 to 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

.1455 154-2,2021 4977 264.42021 2504/2022 26/04/2021 2504/2022   51.80000 81793 -  SAMARA  STRASSEURG PSICOLOGIA (BRELI Pregão 000320 

EDUCAÇÃO to CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 185-12020 4406 27/04/2020 25/04/2022 27/04/2020 25042022 836292 70619 - NP CAPACITAÇÃO E soLuçõEs TECNOLÓGICAS LTDA Process°  cispensa 

ADM  IN ISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

483.2 )-1,2'.',21 5353 2910272i 29342022 . 29/102021 • 2604/2022 20.88000 67332- ANA GLEDES MARCELL° DAGOSTIN Pregão 000083 : 

FAMiLIA O. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ MINISTRAR HORAS/AULA DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COMO 

17.1)31202214:2606 

 

Pregão 

4841 

000017 

Emitido  pa:  ROSEUA KR IGER BECKER PAGAM. na  VW  são: 5629 d 



PREÇOS. 

4458 157-12021 4960 2904/2021 • 281042022 2904/2021 2804/2022 7.800.00 74166 - JCA TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIRELI Processo cFspers.a 000025 

ADMitilS1OkAA6.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA MOVEL, FIXA VADA E  CH  AMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DE CAPANEMA 

:FAMÍLIA ' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTANENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156-22921 4979 28/04/2021 27012022 28/042021 27104/2022 46.990.00 82655-  ANTONIALE  MATERIALS  ELETRICOS EIREU Pregão' 1 

AGRICULTURA1f--  AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
<  
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

:FAMiLiA ' CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

OM 531-12021 5.355 29102021 26/042022 29102021 26/04,2022 34 966.30 6M32 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIREU Pregão 000063 

 - •''' ,:•' .. ---I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS  PEA  SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
(FAMIIA _....,..___ _. CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 .5...V-12021 5356 29192021 26042022 29092021 '213/0412022 77000  .1,k24 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000083 

:FAMILIA  
, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
i CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4834 53312021 5357 29102021 26/042022 29102021 26042022 11.025.60 80729- STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 Pregão 000083 

WI—Ifcf-g  --- ------, ; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

- - ; CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4835 534-12021 5358 291102021 29042022 29n92021 26,04,24122 172699.00 73563- I DESCOMP1JCA LTDA Pregão 030063 

4459 158.12021 4981 290412021 281042042 29/042021 28:04/2022 17.150,00 2733. M. BIGATON & CIA LIDA - ME Process°  ctspensa C00028 

LV,i?%,.ÇA1 01 OBF,6,+ ._ :HORA M4QUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERiSTICAS: PESO MiNIMO DE 20 TONELADAS, POTÊNCIA  MINIMA  DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIklA 

DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 
284342022 456.00 1026- AMARLDOBASEGGIO& CIA LTDA -- --7-- -7-  Veolk.'• 4460 15S-112021 4982 29,134/2021 230412022 Processodspeosit J j//" 000030 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

166112021 4983 29042021 281042022 2904/2021 281042022 6.055.34 2528- ODONTOMEDI - PRODUTOS 000NTOLOGICOS E P(cl.gesseOspeosa: -4.wr 
lo:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

161-1/2021 4984 29042021 28/04/2022 291042021 28/04/2022 3.617,70 60E27 - POSSATTO & POSSATO LIDA ocessodspensa 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Termino vigência atual Ate: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emitido per: ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN',  na wrsão: 5529 d 171032022 14:2606  



Sit00 5 ri 
-roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para:  

Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

'educacaol; 'acaosocial@capanema.prgov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'admsaude@capanema.prgov.br'; 

'adm@capanema.prgov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

'industriaecomercio@capanema.pr.gov.br' 

'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.prgov.br' 

PROCESSOS LICITATORIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

Rosella Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitaca9w,c4.p4n.ema.pr..gpv.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



• 

• 

toselia.licitacao@capanema. av.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  17 de  março  de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.pr.gov.br>.(successfully delivered to mailbox) 

<planejamètito.arexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaduinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Jo 
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